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PREFEITO MUNICIPAL 

ERALDO JORGE LEITE 

Vice-Prefeita 

CILEIDE CABRAL DA SILVA BRITO 

Chefe de Gabinete do Prefeito 

EDUARDO APARECIDO MARTINS PEREIRA 

Procurador Geral 

HEDDERSON ALBUQUERQUE MUNHOZ 

Secretária Municipal de Administração TELMA 

CRISTINA BARBOSA GANDINE 

Secretário Municipal de Finanças 

ROGÉRIO DA SILVA 

Secretário Municipal de Planejamento 

FERNANDO CAMILO DO CARMO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

ELENI TEIXEIRA DOS SANTOS FELIPE 

 

Secretário Municipal de Saúde CÉLIO APARECIDO 

BALASSO 

Secretária Municipal de Assistência Social ANTONIA MARCÍLIA 

LACERDA DA SILVA SANTOS 

Secretário Municipal de Infraestrutura RODRIGO FELIX DA SILVA 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural Fernando Alves de 

Araújo 

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Turismo ALEX BARBOSA 

Controlador Geral 

RAUL FERNANDO GARCIA 

Ouvidor Geral 

JOSÉ CARLOS GOMES 

 

 

    ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 

  TERMO ADITIVO DE CONTRATO   

 

  
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 088/2020 CELEBRADO ENTRE 

O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS E A EMPRESA DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE JATEÍ, situado na Av. 
Bernadete Santos Leite, 382, nesta Cidade inscrita no CNPJ sob n° 03.783.859/0001-02, doravante denominado 

simplesmente PREFEITURA, neste ato representado pelo Prefeito municipal, Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, 
servidor público estadual aposentado, residente e domiciliado à Rua José Luiz de Oliveira, 213, Centro, nesta cidade, 

portador do RG nº 001440006-SSP/MS e CPF 049.051.991-15 e pelo Sr. CELIO APARECIDO BALASSO, na qualidade de 
Fiscal do Contrato, brasileiro, portador da CIRG nº 577362-SSP/MS e inscrito no C.P.F. sob o nº 529.137.831-04, doravante  
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TELEFONES UTEIS 
Prefeitra (067) 3465 1133 

  

Câmara Municipal (067) 3465 1137 

Conselho Tutelar (067) 3465 1145 

Correios (067) 3465 1212 

CRAS (067) 3465 1019 

CREAS (067) 3465 1152 

DETRAN (067) 3465 1108 

Energisa (067) 3465 1401 

Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 

JATEIPREV (067) 3465 1008 

Polícia Civil (067) 3465 1121 

Polícia Militar (067) 3465 1122 

Sanesul (067) 3465 1288 
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denominados CONTRATANTES; e, de outro, a empresa DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 02.520.829/0001-40, com sede na BR 480, nº 180, centro, na cidade de Barão de Cotegipe-RS, 
Fone (54) 3523-2600, email: dimaster@dimaster.com.br, neste ato representada pelo seu procurador Adair Luis da Rosa, 

brasileiro, casado, portador da CIRG nº 9063791413-SSP/RS e inscrito no CPF nº 918.608.810-68, residente e domiciliado 
na cidade de Campo Grande-MS, de ora em diante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam o presente TERMO 
ADITIVO, que reger-se-á conforme cláusulas abaixo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA.  OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo, contados de 

01/01/2021 a 31/12/2021 do Contrato Administrativo n°. 088/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo tem por fundamento legal as disposições do 

inciso II do artigo 57, todos da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA. DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, 
desde que não conflitem com o presente Termo Aditivo. 

 

E por estarem assim, justos e concordes, os representantes das partes assinam o presente TERMO ADITIVO. 

 

Prefeitura Municipal de Jateí/MS, 30 de dezembro 2020. 
 

 
______________________________________ 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

_________________________________________ 

DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 

CNPJ 02.520.829/0001-40 

ADAIR LUIS DA ROSA 
CPF nº 918.608.810-68 

contratada 

 

           LICITAÇÃO                
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 009/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 006/2021 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
   RATIFICO a dispensa de licitação para a contratação direta da empresa SISTEMAQ 

AUTOMAÇÃO DE ESCRITÓRIO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 01.927.631/0001-13, localizada na Rua Ciro Melo, 2157, 

Vila Tonani I – CEP 79805-031,email: sistemaq@terra.com.br, na cidade de Dourados-MS, fone 67 3422-0200, para locação 
de 11 (onze)  multifuncionais para atender as necessidades da Secretaria de Saúde, bem como assistência técnica para os 

equipamentos, no valor de R$ 11.700,00 (onze mil, e setecentos  reais), para o período de 12 (doze) meses, conforme 
especificações apresentadas na proposta; com fundamento no inciso II, do artigo 24 c/c o inciso XII do referido artigo, 
todos da Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Federal nº 9.412/2018 e dos demais documentos e justificativas constantes nos 

autos. 
 

Jateí/MS, 05 de fevereiro de 2021. 
 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 

DECRETOS 

 

DECRETO N° 014/2021, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

Dispõe sobre a nomeação do Pregoeiro e Equipe de Apoio para atuação em 
licitações na modalidade Pregão Eletrônico no Município de Jateí, MS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ, MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, e, ainda, as disposições contidas do Decreto n°.012/GP/14, de 21 de março de 2014, que regulamenta a  
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modalidade de licitação denominada pregão no Município de Jateí, MS. 

 
DECRETA: 
 

Art. 1°.  Ficam nomeados: o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio da Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura 
Municipal de Jateí, MS, para o período de 01 de fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, para atuação em 

licitações na modalidade pregão eletrônico que serão realizadas no município, sendo: 
 

PREGOEIRO: 

 
- Everaldo Mendonça Santos – ocupante do cargo efetivo de assistente Administrativo. 

 
EQUIPE DE APOIO: 
 

- Anderson Hipólito Albuquerque Sousa – ocupante do cargo efetivo de fiscal de obras de posturas; 
- Alessandra Michele de Souza – ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo. 

 
Art. 2°.  Será de responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação a convocação do Pregoeiro que será responsável 

pela realização da abertura e julgamento do Pregão, cabendo ao Pregoeiro a convocação de sua Equipe de Apoio. 

 
Parágrafo Único.  O Pregoeiro e a Equipe de Apoio terão a incumbência de receber, examinar, apreciar e julgar as 

propostas, lances, documentos e procedimentos relativos às licitações na modalidade pregão presencial dos 
órgãos da Administração Direta e Indireta deste Município de Jateí, MS. 

 

Art. 3°.  Os trabalhos dos servidores ora nomeados, deverão ser executados conforme as disposições constantes do 
Decreto Municipal n°. 046/2020, de 17 de agosto de 2020. 

 
Art. 4°.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.  

 
  
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ, MS, em 02 de fevereiro de 2021. 

 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO N° 015/2021, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

“Dispõe sobre a alteração de membro da Equipe de Apoio para atuação em licitações na 

modalidade Pregão Presencial no Município de Jateí, MS”. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ, MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e, 

ainda, as disposições contidas do Decreto n°.012/GP/14, de 21 de março de 2014, que regulamenta a modalidade de licitação 

denominada pregão no Município de Jateí, MS, 

 

CONSIDERANDO, o Decreto nº 014/2021 onde nomeou como Pregoeiro, o servidor Everaldo Mendonça Santos; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1°.  O art. 1º do Decreto n. 014/2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º. Ficam nomeados: o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio da Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura 

Municipal de Jateí, MS, para o período de 01 de fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, para atuação em licitações na 

modalidade pregão presencial que serão realizadas no município, sendo: 

 

PREGOEIRO: 
 

- Diego Araújo Lima. 
 

EQUIPE DE APOIO: 
 

- Marcelo Henrique Souza Escobar – ocupante do cargo efetivo de agente Administrativo; 

- Mychael Rodrigues dos Reis – ocupante do cargo efetivo de Técnico em Contabilidade. 

 

Art. 2°.  Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto 014/2021. 

 

Art. 3°.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo ao dia 01 de fevereiro de 2021, revogadas as 

disposições contrárias.  
 

  

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ, MS, em 05 de fevereiro de 2021. 
 
 

 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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   CONCURSO RESULTADO FINAL    
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    ATOS DO PODER LEGISLATIVO    

 

    LICITAÇÃO    

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2021 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°001/2021 
 
 

AVISO DE CANCELAMENTO 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ, MS, torna público, o cancelamento do Processo Administrativo nº 002/2021, 

Modalidade Inexigibilidade de Licitação nº 001/2021. 

Encaminho o pressente pedido de encerramento deste procedimento licitatório em razão da justificativa pelo objeto que 

não ficou totalmente esclarecido, que é a Contratação por Inexigibilidade de licitação empresa especializada em fibra ótica de 

link dedicado de internet banda larga com velocidade de 5mb/s de download e upload, para atender as necessidades da câmara 

municipal de jateí-MS, incluindo instalação, configuração e manutenção, pelo período de 12 (meses). 

A Presidência desta Câmara optou pelo cancelamento do Processo Administrativo n° 002/2021, Inexigibilidade n° 

002/2021, em razão do erro material do objeto que era referente à 5mb/s e na realidade a demanda e a disponibilidade dos 

serviços são factualmente diferentes o que torna tal objeto obsoleto e impraticável. Dessa forma, peso a aquiescência da direção 

desta casa e da presidência para que seja cancelado, para reformular novo objeto para que possa dar andamento no processo. 

 

Jateí, MS, 05 de fevereiro de 2021. 

 

 

EDISON JOSÉ DE LIMA PAZ 
Presidente da Câmara Municipal de Jatei/MS 
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